
 diário oficial Nº 34.703  73 Sexta-feira, 17 DE SETEMBRO DE 2021

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção V, artigos 145 e 
149;
rEsolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 6,646.64 ( sEis Mil, sEiscENtos E QUarENta E sEis rEais 
E sEssENta E QUatro cENtaVos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
daNiEla soUsa dos saNtos dE oliVEira
dElEGado-GEral adJUNto / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01631/2021 - dGPc/od/drF de 16 de setembro 
de 2021.
coNsidEraNdo: o teor do Prot 2021/995375, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de NoVa tiM-
BOTEUA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no 
período de 18/09/2021 a 21/09/2021;

1. iPc rENaN fraNcisco rodriGUEs BraGa - Mat: 4219816
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

2. iPc aNtoNio fErNaNdo liMa JUNior - Mat: 5332214
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

3. iPc JorGE sErGio BaNdEira dE oliVEira - Mat: 5913867
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

4. MPc MaUro MiraNda caMPos - Mat: 5600693
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

5. iPc roMario liMa GoNcalVEs - Mat: 5940096
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção V, artigos 145 e 
149;
rEsolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,154.15 ( QUatro Mil, cENto E ciNQUENta E QUatro rE-
ais E QUiNZE cENtaVos ), para atender despesas adicionais decorrentes 
da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01632/2021 - dGPc/od/drF de 16 de setembro 
de 2021.
coNsidEraNdo: o teor do Prot 2021975340, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de oriXiMi-
NÁ, a fim de realizar DILIGENCIA POLICIAL, no período de 19/09/2021 a 
24/09/2021;

1. dPc rafaElla lacErda fiGUEirEdo - Mat: 57195809
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

2. EPc aNtoNio fErNaNdo tEiXEira JUNior - Mat: 54183806
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 5, total: r$ 1,186.90)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção V, artigos 145 e 
149;
rEsolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 2,373.80 ( dois Mil, trEZENtos E sEtENta E trÊs rEais 
E oitENta cENtaVos ), para atender despesas adicionais decorrentes da 
diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas
Portaria Nº: 01633/2021 - dGPc/od/drf dE 16 de setembro de 2021.
coNsidEraNdo: o teor do Prot 2021/995283, que solicitou o desloca-
mento do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de NoVa tiM-
BOTEUA, a fim de realizar REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS POLICIAIS, no 
período de 19/09/2021 a 22/09/2021;

1. iPc aNGElo fErrEira MartiNs - Mat: 5913855
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

2. iPc Victor fErNaNdEs Bricio - Mat: 5913932
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

3. iPc MarNilsoN JosE dE soUsa raBElo - Mat: 5609747
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

4. iPc EMilio dE QUadros PEiNado JUNior - Mat: 5876940
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

5. iPc carlos Maia filHo - Mat: 57193680
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

6. iPc fErNaNdo aNdrE rEis daMascENo - Mat: 5913830
(GrUPo: B, Valor: r$ 237.38, Qtd: 3.5, total: r$ 830.83)

coNsidEraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rJU) seção V, artigos 145 e 
149;
rEsolVE: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie 
o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um 
total de r$ 4,984.98 ( QUatro Mil, NoVEcENtos E oitENta E QUatro 
rEais E NoVENta E oito cENtaVos ), para atender despesas adicionais 
decorrentes da diligência.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
WaltEr rEsENdE dE alMEida
dElEGado-GEral / ordenador de despesas

Protocolo: 705130

.

.

oUtras MatÉrias
.

LaUdo de aVaLiaÇÃo de BeNs MÓVeis 
ÓrGÃo: PolÍcia ciVil do Estado do Pará

ParEcEr
a comissão de avaliação de Bens Móveis, designada pela portaria nº 145/2020 realizou visita às instalações da UNidadE 

DE PATRIMÔNIO para identificar a integridade e as reais condições de uso dos bens relacionados no processo nº 
2020/208716 constatando, após avaliação, o estado atual em que se encontram, conforme detalhamento a seguir:

Nº dE ordEM Nº do rP dEscriÇÃo do BEM sitUaÇÃo do BEM rEcoMENdaÇÃo
1 5252 MoNitor dE VidEo, 15`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
2 5283 MoNitor dE VidEo lcd, 15`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
3 5313 MoNitor dE VidEo lcd, 15`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
4 5320 MoNitor dE VidEo lcd, 15`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
5 5339 MoNitor dE VidEo lcd, 15`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
6 5361 MoNitor dE VidEo lcd, 15`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
7 5363 MoNitor dE VidEo lcd, 15`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
8 6133 MoNitor dE VidEo lcd, 15`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
9 12126 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
10 12161 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
11 12169 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
12 12181 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
13 14302 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
14 14320 MoNitor dE VidEo lcd, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
15 14536 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
16 14544 MoNitor dE VidEo lcd, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
17 14579 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
18 14586 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
19 14587 MoNitor dE VidEo lcd, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
20 14633 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
21 14716 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
22 14725 MoNitor dE VidEo, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
23 15192 MoNitor dE VidEo lcd, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
24 15391 MoNitor dE VidEo lcd, 17`` iNsErVÍVEl doaÇÃo
25 15518 sWitcH EtHErNEt, 8 Portas, 10/100MBPs iNsErVÍVEl doaÇÃo

Protocolo: 705330
rescisÃo coNtratUaL
Nº contrato: 005/2021
Partes: Polícia civil do Estado do Pará. cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e Nr 
PErEira coMÉrcio dE áGUa EirEli cNPJ nº 37.170992/0001-05
fundamentação legal: art. 79, ii da lei nº 8.666/93
data da assinatura: 10/09/2021
ordenador responsável: aNa MicHEllE GoNÇalVEs soarEs ZaGalo 
chefe de Gabinete do delegado Geral.

Protocolo: 705359
eXtrato de terMo de recoNHeciMeNto de dÍVida
contrato: 73/2018-Pce/Pa PolÍcia ciVil do Estado do Pará. cNPJ 
nº 00.368.105/0001-06 e a Empresa aVal EMPrEsa dE sErViÇos EsPE-
cialiZados ltda. cNPJ nº 24.930.315/0001-04 objeto: reconhecimento 
de dívida correspondente ao período de Novembro e dezembro/2020, re-
ferente as Notas fiscais nº 1067 e 1088. Valor: r$=114.412,30. assinatu-
ra: 16/09/2021. orçamento: Programa de trabalho Natureza da despesa 
fonte de recurso origem do recurso. 40101.06.422.1500.8804.339033
.0101 Estadual. Proc. nº 2021/275006. contratada: aVal EMPrEsa dE 
sErViÇos EsPEcialiZados ltda. Endereço: sia trEcHo nº 17, rua 
10, lote 285 – Brasília/df, cEP 71.200-228, telefone/fax: (61) 3029-
8899/3029-8852, e-mail: aval@avalservicos.com.br. ordenadora: aNa 
MicHEllE GoNÇalVEs soarEs ZaGalo. chefe de Gabinete do delegado 
Geral da Polícia civil.

Protocolo: 705413
Portaria Nº 438/2021-GaB/cGPc/diVersos de 10/09/2021
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 405/2020-GaB/cGPc de 
03/11/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
rEsolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 405/2020-
GaB/cGPc de 03/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
aNGEla dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
Portaria Nº 439/2021-GaB/cGPc/diVersos de 10/09/2021
coNsidEraNdo: a conclusão da aai nº 484/2020-GaB/cGPc de 
01/12/2020, que apurou as responsabilidades na extrapolação de prazo 
do auto de investigação nº 153/2013.000090-6, conforme portaria ins-
tauradora;
coNsidEraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
rEsolVE: determinar o arQUiVaMENto dos autos da aai nº 484/2020-
GaB/cGPc de 01/12/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.


